
13/10/2022

Número: 5046520-86.2021.8.13.0024 
 

Classe: [CÍVEL] RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 Órgão julgador: 2ª Vara Empresarial  da Comarca de Belo Horizonte 

 Última distribuição : 09/04/2021 

 Valor da causa: R$ 9.999.999.999,99 

 Assuntos: Recuperação judicial e Falência 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

 

Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Advogados

SAMARCO MINERAÇÃO S/A (AUTOR)

IVAN SPREAFICO CURBAGE (ADVOGADO)

DANIEL RIVOREDO VILAS BOAS (ADVOGADO)

FABIO ROSAS (ADVOGADO)

JOSE MURILO PROCOPIO DE CARVALHO (ADVOGADO)

FERNANDA DE FIGUEIREDO GOMES (ADVOGADO)

EDUARDO METZKER FERNANDES (ADVOGADO)

ANA CLAUDIA DE FREITAS REIS E MARTINS (ADVOGADO)

LUIS FERNANDO NOGUEIRA MOREIRA (ADVOGADO)

SAMARCO MINERAÇÃO S/A (RÉU/RÉ)

Outros participantes

CREDORES (TERCEIRO INTERESSADO)



JEFERSON AUGUSTO CORDEIRO SILVA (ADVOGADO)

RICARDO LEAL DE MORAES (ADVOGADO)

KLAUS EDUARDO RODRIGUES MARQUES (ADVOGADO)

LAISNARA ALVES DOS SANTOS (ADVOGADO)

TATIANA FLORES GASPAR SERAFIM (ADVOGADO)

RAFAELA LAURIA SILVA (ADVOGADO)

LUIZ GONZAGA FREIRE CARNEIRO (ADVOGADO)

CASSIO NOGUEIRA GARCIA MOSSE (ADVOGADO)

ANA PAULA SUCAIAR MAYER (ADVOGADO)

FELIPE SANTOS PEREIRA (ADVOGADO)

MARCELO NAJJAR ABRAMO (ADVOGADO)

VINICIUS PINTO COELHO ORTOLANO (ADVOGADO)

BRUNO MIGUEL SIEIRO FERREIRA (ADVOGADO)

RODRIGO CARLOS DE SOUZA (ADVOGADO)

HENRIQUE CUNHA SOUZA LIMA (ADVOGADO)

PRISCILA SOUZA NUNES (ADVOGADO)

SIDNEY GRACIANO FRANZE (ADVOGADO)

WALDEMAR DECCACHE (ADVOGADO)

MILENA GILA FONTES (ADVOGADO)

IGOR FARNESE FIGUEIREDO FRANCO (ADVOGADO)

ROBERTO RODRIGUES PEREIRA JUNIOR (ADVOGADO)

JOSE RODRIGO ARRUDA NASCIMENTO (ADVOGADO)

LUCIANO OLIMPIO RHEM DA SILVA (ADVOGADO)

CRISTINA DAHER FERREIRA (ADVOGADO)

GUILHERME GASPARI COELHO (ADVOGADO)

CAMILA CORDEIRO GONCALVES MANSO (ADVOGADO)

JANAINA PACHECO GOMES (ADVOGADO)

PAULO HUMBERTO CARBONE (ADVOGADO)

CARLOS EDUARDO PEREIRA BARRETTO FILHO

(ADVOGADO)

VANESSA KOGEMPA BERNAL (ADVOGADO)

PAULA FELIZ THOMS (ADVOGADO)

PAULO ENVER GOMES FALEIRO FERREIRA (ADVOGADO)

SABRINA DE ANDRADE LOPES (ADVOGADO)

JOSE CORDEIRO DE CAMPOS JUNIOR (ADVOGADO)

LUIZ FERNANDO GREGORI CORDEIRO (ADVOGADO)

VINICIUS MAGNO DE CAMPOS FROIS (ADVOGADO)

VLADIMIR OLIVEIRA BORTZ (ADVOGADO)

NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO)

CHRISTOPHER VASCONCELOS LOPES (ADVOGADO)

MARCO ANTONIO DE ANDRADE (ADVOGADO)

FREDERICO RICARDO DE RIBEIRO E LOURENCO

(ADVOGADO)

ROGERIO ZAMPIER NICOLA (ADVOGADO)

GABRIEL FERREIRA PESTANA (ADVOGADO)

JONATHAN CAMILO SARAGOSSA (ADVOGADO)

GUILHERME FONSECA ALMEIDA (ADVOGADO)

GUILHERME SETOGUTI JULIO PEREIRA (ADVOGADO)

GUILHERME DIAS GONTIJO (ADVOGADO)

BRUNO DIAS GONTIJO (ADVOGADO)

CRISTIANO MAYRINK DE OLIVEIRA (ADVOGADO)

NARA LAGE VIEIRA (ADVOGADO)

RICARDO CARNEIRO NEVES JUNIOR (ADVOGADO)

FABIO MANUEL GUISO DA CUNHA (ADVOGADO)

PAULO SERGIO UCHOA FAGUNDES FERRAZ DE

CAMARGO (ADVOGADO)



 LOYANNA DE ANDRADE MIRANDA MENEZES

(ADVOGADO)

SANDRA DE SOUZA MARQUES SUDATTI (ADVOGADO)

PAULO CALIL FRANCO PADIS (ADVOGADO)

ISABELA REBELLO SANTORO (ADVOGADO)

REGIANE OLIVEIRA DA SILVA (ADVOGADO)

EDUARDO PAOLIELLO NICOLAU (ADVOGADO)

CARLOS EDUARDO CAVALCANTE RAMOS (ADVOGADO)

LUIZ GUSTAVO FERNANDES DA COSTA (ADVOGADO)

CARLOS ALBERTO CERUTTI PINTO (ADVOGADO)

PAULO CELSO EICHHORN (ADVOGADO)

MARCOS PITANGA CAETE FERREIRA (ADVOGADO)

NILSON REIS (ADVOGADO)

CELSO UMBERTO LUCHESI (ADVOGADO)

VINICIUS ANTUNES ARAUJO (ADVOGADO)

CAROLINE ZAMBON MORAES (ADVOGADO)

PAULO WAGNER PEREIRA (ADVOGADO)

BERNARDO AZEVEDO FREIRE (ADVOGADO)

MONICA MOYA MARTINS WOLFF (ADVOGADO)

GUILHERME CORONA RODRIGUES LIMA (ADVOGADO)

BRUNO COUTINHO DE MAGALHAES (ADVOGADO)

CHRISTIANE OLIVEIRA RIBEIRO TAVEIRA (ADVOGADO)

ELIZABETE ALVES HONORATO (ADVOGADO)

ANTONIO DE MORAIS (ADVOGADO)

PAULO EDUARDO MACHADO OLIVEIRA DE BARCELLOS

(ADVOGADO)

ANTONIO AUGUSTO GARCIA LEAL (ADVOGADO)

MAURO LUCIO COUTINHO (ADVOGADO)

PEDRO MAGALHAES HUMBERT (ADVOGADO)

RODRIGO UCHOA FAGUNDES FERRAZ DE CAMARGO

(ADVOGADO)

PAULO ROBERTO COIMBRA SILVA (ADVOGADO)

RODRIGO FIGUEIRA SILVA (ADVOGADO)

JOAO BATISTA DONE GOMES (ADVOGADO)

ANTONIO SERGIO PRATES FROES (ADVOGADO)

VALERIA FERREIRA DO VAL DOMINGUES PESSOA

(ADVOGADO)

ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO (ADVOGADO)

FERNANDA KELLY FONSECA SILVA (ADVOGADO)

LUIZ GUSTAVO ROCHA OLIVEIRA ROCHOLI (ADVOGADO)

CARLOS ARAUZ FILHO (ADVOGADO)

DANIEL AUGUSTO DE MORAIS URBANO (ADVOGADO)

DECIO FLAVIO GONCALVES TORRES FREIRE

(ADVOGADO)

HARRISON ENEITON NAGEL (ADVOGADO)

NATHALIA DE MELO OLIVEIRA (ADVOGADO)

DANIEL DE CASTRO SILVA (ADVOGADO)

MARCELO MARCHON LEAO (ADVOGADO)

LUDMILA KAREN DE MIRANDA (ADVOGADO)

ALESSANDRO MENDES CARDOSO (ADVOGADO)

SAMUEL FERREIRA RIBEIRO SILVA (ADVOGADO)

JACIRA XAVIER DE SA (ADVOGADO)

RENATO LUIZ FRANCO DE CAMPOS (ADVOGADO)

ANDRE GONCALVES DE ARRUDA (ADVOGADO)

ELCIO PEDROSO TEIXEIRA (ADVOGADO)

EUGENIO KNEIP RAMOS (ADVOGADO)



ESTEVAO ANTUNES CIRILO DIAS (ADVOGADO)

MATHEUS BONACCORSI FERNANDINO (ADVOGADO)

DENNIS OLIMPIO SILVA (ADVOGADO)

JOSE HENRIQUE CANCADO GONCALVES (ADVOGADO)

JOAO MACIEL DE LIMA NETO (ADVOGADO)

LEONARDO PEREIRA ROCHA MOREIRA (ADVOGADO)

MARCIO DE SOUZA POLTO (ADVOGADO)

DARIO TORRES DE MOURA FILHO (ADVOGADO)

NELSON DIAS NETO (ADVOGADO)

MAIALU VIDIGAL DA FONSECA (ADVOGADO)

FERNANDO LOURO PESSOA (ADVOGADO)

SARAH PEDROSA DE CAMARGOS MANNA (ADVOGADO)

MARCELO GAMA NAZARIO DA FONSECA (ADVOGADO)

MAYRAN OLIVEIRA DE AGUIAR (ADVOGADO)

RAFAEL LEONI MORAES (ADVOGADO)

RICARDO LOPES GODOY (ADVOGADO)

HELVECIO FRANCO MAIA JUNIOR (ADVOGADO)

GLEDSON MARQUES DE CAMPOS (ADVOGADO)

HENRIQUE COUTINHO DE SOUZA (ADVOGADO)

ROBERTO PEREIRA GONCALVES (ADVOGADO)

CARLOS HENRIQUE MARTINS TEIXEIRA (ADVOGADO)

CINTIA MARCELINO FERREIRA (ADVOGADO)

THIAGO DA COSTA E SILVA LOTT (ADVOGADO)

LUCIANA SANTOS CELIDONIO (ADVOGADO)

FLAVIO NERY COUTINHO DOS SANTOS CRUZ

(ADVOGADO)

DANIEL CIOGLIA LOBAO (ADVOGADO)

SIMONE XAVIER LAMBAIS (ADVOGADO)

PAULO ROBERTO DA SILVA YEDA (ADVOGADO)

MARIA CLAUDIA DE LUCCA (ADVOGADO)

SACHA CALMON NAVARRO COELHO (ADVOGADO)

JULIANA FERNANDES SANTOS TONON (ADVOGADO)

GUSTAVO HUMBERTO MONTEIRO (ADVOGADO)

MARIANNE CUNHA ARAUJO (ADVOGADO)

VALDOMIRO LESSA NEIVA JUNIOR (ADVOGADO)

AUGUSTO TOLENTINO PACHECO DE MEDEIROS

(ADVOGADO)

RENATA MARTINS DE OLIVEIRA AMADO (ADVOGADO)

CRISTIANO ANTUNES RECK (ADVOGADO)

ROGERIO BORGES DE CASTRO (ADVOGADO)

FABIO HENRIQUE FERREIRA PRADO (ADVOGADO)

GUILHERME CARVALHO MONTEIRO DE ANDRADE

(ADVOGADO)

FLAVIO CARVALHO MONTEIRO DE ANDRADE

(ADVOGADO)

ERIKA SANTIAGO SILVA (ADVOGADO)

MARKOS WENDELL CARVALHO RODRIGUES

(ADVOGADO)

ULISSES SIMOES DA SILVA (ADVOGADO)

FABIO DE POSSIDIO EGASHIRA (ADVOGADO)

MARCELO DOS SANTOS ALBUQUERQUE (ADVOGADO)

MATEUS DE MOURA LIMA GOMES (ADVOGADO)

ELIANE CRISTINA CARVALHO TEIXEIRA (ADVOGADO)

LUIZ HENRIQUE CUNHA COSTA ALVES (ADVOGADO)

GLAUCIA MARA COELHO (ADVOGADO)

LUIZ FERNANDO MONTENEGRO DA SILVA (ADVOGADO)



WEDERSON ADVINCULA SIQUEIRA (ADVOGADO)

FABIANA LEAO DE MELO (ADVOGADO)

PEDRO HENRIQUE DE SOUZA E SILVA (ADVOGADO)

FREDERICO DE ASSIS FARIA (ADVOGADO)

VINICIUS MANAIA NUNES (ADVOGADO)

RODRIGO ADRIANO CASSEMIRO (ADVOGADO)

JULIANA JUNQUEIRA COELHO (ADVOGADO)

JULIANA CESAR FARAH (ADVOGADO)

CRISTIANO PESSOA SOUSA (ADVOGADO)

ANDRE CAMERLINGO ALVES (ADVOGADO)

PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES (ADVOGADO)

CALEBE LIMA (ADVOGADO)

CHRISTIANO NOTINI DE CASTRO (ADVOGADO)

RICARDO KEY SAKAGUTI WATANABE (ADVOGADO)

MARCO ANTONIO CORREA FERREIRA (ADVOGADO)

ALEXANDRE DE SOUZA PAPINI (ADVOGADO)

GUILHERME MELO DUARTE (ADVOGADO)

LUIS FERNANDO LIBARDI DE OLIVEIRA (ADVOGADO)

MARIA CAROLINA FERRAZ CAFARO (ADVOGADO)

ADILSON PINTO PEREIRA JUNIOR (ADVOGADO)

GIULIANA CAFARO KIKUCHI (ADVOGADO)

LUIZ GUSTAVO VIEIRA ZUCCHERATTE (ADVOGADO)

ANA CAROLINA BARROS ALVES MUZZI (ADVOGADO)

SYLVIE BOECHAT (ADVOGADO)

RICARDO AMADO CIRNE LIMA (ADVOGADO)

MELISSA FUCCI LEMOS ASSMANN (ADVOGADO)

LORENA CAROLINE RAMOS DUARTE (ADVOGADO)

RICARDO MATUCCI (ADVOGADO)

ANDRE ESCAME BRANDANI (ADVOGADO)

ELIO ANTONIO COLOMBO JUNIOR (ADVOGADO)

TALITHA AGUILLAR LEITE (ADVOGADO)

CELINA SOBRAL DE MENDONCA (ADVOGADO)

MARLEN PEREIRA DE OLIVEIRA (ADVOGADO)

MARCOS GOMES DA SILVA BRUNO (ADVOGADO)

PEDRO NEIVA DE SANTANA NETO (ADVOGADO)

PAULO ROGERIO NOVAES (ADVOGADO)

THIAGO MAHFUZ VEZZI (ADVOGADO)

TULIO FARIA TONELLI (ADVOGADO)

FELIPE ALEXANDRE VIZINHANI ALVES (ADVOGADO)

PATRICIA SAETA LOPES BAYEUX (ADVOGADO)

RICARDO BAZZANEZE (ADVOGADO)

CYNTIA APARECIDA VINCI (ADVOGADO)

ROBERTA PEREIRA FERNANDES (ADVOGADO)

HENRIQUE DA CUNHA TAVARES (ADVOGADO)

REBECCA GONCALVES FRESNEDA (ADVOGADO)

CLESCIO CESAR GALVAO (ADVOGADO)

JOSE RICARDO VALIO (ADVOGADO)

HELVIO SANTOS SANTANA (ADVOGADO)

ANA CAROLINA BRITTE BRUNO (ADVOGADO)

SERGIO CARNEIRO ROSI (ADVOGADO)

THIAGO AARAO DE MORAES (ADVOGADO)

HANNAH VAST BATISTA DE TOLEDO (ADVOGADO)

EURIPEDES BARSANULFO SEGUNDO MIRANDA

(ADVOGADO)

MARCOS MARTINS DA COSTA SANTOS (ADVOGADO)

ALINE MAZZOLIN FERREIRA (ADVOGADO)



CLAUDIO HURGEL VICTOR LEITE (ADVOGADO)

ROBERTA MELISSA COSTA DOS ANJOS (ADVOGADO)

HELCIO JOSE ALONSO MECA (ADVOGADO)

LUIZ COELHO PAMPLONA (ADVOGADO)

TULIUS MAXIMILIANO CORREA DOS REIS (ADVOGADO)

GABRIELA FREIRE NOGUEIRA (ADVOGADO)

CAROLINA ALMEIDA DE PAULA FREITAS (ADVOGADO)

WALTER CARDINALI JUNIOR (ADVOGADO)

LEONARDO JOSE MELO BRANDAO (ADVOGADO)

PRISCILA MARTINS HYPPOLITO DOS SANTOS

(ADVOGADO)

MATHEUS MAGALHAES TEIXEIRA (ADVOGADO)

RAPHAEL HENRIQUE DA CRUZ BARBOSA (ADVOGADO)

HUERLISON ANTONIO RAYMUNDO (ADVOGADO)

IARA DUQUE SOARES (ADVOGADO)

ANTONIO CARLOS DE FREITAS (ADVOGADO)

MARIO EDUARDO GUIMARAES NEPOMUCENO JUNIOR

(ADVOGADO)

PATRICIA KLIEN VEGA (ADVOGADO)

ANDERSON RACILAN SOUTO (ADVOGADO)

GUILHERME FREDERICO MATOS PACHECO DE ANDRADE

(ADVOGADO)

RODRIGO AFONSO MACHADO (ADVOGADO)

PAULO HENRIQUE DA SILVA VITOR (ADVOGADO)

KATIA LEANDRA DOS SANTOS (ADVOGADO)

CAROLINA DINIZ PAES (ADVOGADO)

SIMONE NORONHA BEZERRA (ADVOGADO)

COLUMBANO FEIJO (ADVOGADO)

LUIZ CLAUDIO FRANCIA SILVA (ADVOGADO)

ANA PAULA SILVA DE CARVALHO (ADVOGADO)

PHILIPPE ANDRE ROCHA GAIL (ADVOGADO)

PABLO RODRIGO JACINTO (ADVOGADO)

CAMILA VANDERLEI VILELA DINI (ADVOGADO)

MAURO CARAMICO (ADVOGADO)

ANDREA TEIXEIRA PINHO RIBEIRO (ADVOGADO)

RENATA MARTINS GOMES (ADVOGADO)

ADRIANE FORTES SOUZA JALES (ADVOGADO)

GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS VISEU (ADVOGADO)

HELENA DA CUNHA MARTINS (ADVOGADO)

FABIO RICARDO ROBLE (ADVOGADO)

PEDRO HENRIQUE RAMOS BORGHI (ADVOGADO)

MARCELLO GONCALVES FREIRE (ADVOGADO)

PEDRO HENRIQUE CHAVES FERNANDES (ADVOGADO)

FERNANDO FERREIRA CASTELLANI (ADVOGADO)

GIULLIANO MARINOTO (ADVOGADO)

WELERSON VIEIRA DE LEAO (ADVOGADO)

JOAO MARCELO CABRAL REIS (ADVOGADO)

FAGNER DUSTIN SILVA GAMONAL BARRA (ADVOGADO)

ANA LUCIA DE ALMEIDA STRANO MESSETTI (ADVOGADO)

MARCOS GUARCONI PIUMBINI (ADVOGADO)

MARCIO AMERICO DE OLIVEIRA MATA (ADVOGADO)

OSLY DA SILVA FERREIRA NETO (ADVOGADO)

LUCIANA MARQUES DE ABREU JUDICE DESSAUNE

(ADVOGADO)

LEONARDO GONORING GONCALVES SIMON (ADVOGADO)

FILIPE DIAS XAVIER RACHID (ADVOGADO)



ALEX BENETTI (ADVOGADO)

NELSON LOMBARDI JUNIOR (ADVOGADO)

KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI (ADVOGADO)

FERNANDO BUONACORSO (ADVOGADO)

MARIANA DE OLIVEIRA COTA (ADVOGADO)

RODRIGO FERREIRA PELISSARI (ADVOGADO)

FLAVIA NEVES NOU DE BRITO (ADVOGADO)

FLAVIO COUTO BERNARDES (ADVOGADO)

GUILHERME AUGUSTO CYRINO (ADVOGADO)

SUSETE GOMES (ADVOGADO)

PAULO TEODORO DO NASCIMENTO (ADVOGADO)

JEFERSON COSTA DE OLIVEIRA (ADVOGADO)

MARINA LUCIANA GOIS DOS SANTOS VAZ (ADVOGADO)

MARIANA GOMES SILVEIRA (ADVOGADO)

MARIA ALESSANDRA DA CUNHA (ADVOGADO)

GUILHERME ANDRADE CARVALHO (ADVOGADO)

NATHALIA LILIAMTIS SILVA (ADVOGADO)

DANIEL SOARES GOMES (ADVOGADO)

ANGELICA RABELLO PEREIRA (ADVOGADO)

CHRISTIANO SANZIO BASTOS PERPETUO (ADVOGADO)

SERGIO TANCREDO OLIVEIRA SILVA (ADVOGADO)

SILVIO TIAGO CRISTO DE MELO (ADVOGADO)

THIAGO ALMEIDA RIBEIRO (ADVOGADO)

RENATO FERMIANO TAVARES (ADVOGADO)

PEDRO AGUILERAS MARTINS (ADVOGADO)

KAMILA SOUSA LIMA (ADVOGADO)

GABRIELA MASCARENHAS FIUZA (ADVOGADO)

CRISTIANO KEN TAKITA (ADVOGADO)

JACKSON FERNANDES (ADVOGADO)

ANDREY MAIA GADELHA (ADVOGADO)

ANTONIO CARLOS COELHO PEREIRA NETO (ADVOGADO)

AMARILIO MACHADO DIAS (ADVOGADO)

GIOVANNA LOPES NADER (ADVOGADO)

GUSTAVO SILVA MACEDO (ADVOGADO)

DOUGLAS DE CASTRO ZILLE (ADVOGADO)

FILIPE MIGUEL ARANTES (ADVOGADO)

MARCOS ZANINI (ADVOGADO)

BRIAN CERRI GUZZO (ADVOGADO)

ALEXANDRE PIMENTA DA ROCHA DE CARVALHO

(ADVOGADO)

FABRIZZIO ROGER DE CARVALHO RUSSI (ADVOGADO)

ERASMO HEITOR CABRAL (ADVOGADO)

JENEFER LAPORTI PALMEIRA (ADVOGADO)

MATHEUS GARRIDO DE OLIVEIRA KABBACH

(ADVOGADO)

ANDREA CRUZ SALLES (ADVOGADO)

LEONARDO CANABRAVA TURRA (ADVOGADO)

FLAVIA MIARI CANCADO (ADVOGADO)

LEONARDO DE ABREU BIRCHAL (ADVOGADO)

ANDRE MARTINS MAGALHAES (ADVOGADO)

ANA PAULA LAGES OLIVEIRA (ADVOGADO)

LEONARDO OLIVEIRA CALLADO (ADVOGADO)

VICTORIA FERES DE MARCO (ADVOGADO)

BRUNA FURTINI VEADO (ADVOGADO)

PAULA CARNEIRO COSTA BAX DE BARROS (ADVOGADO)

MARIA EDUARDA BELO BOSON (ADVOGADO)



BARBARA COTTA BARRETO (ADVOGADO)

JOSE CARLOS RIZK FILHO (ADVOGADO)

CAROLINE MAGALHAES COSTA (ADVOGADO)

EBER SILVA DIAMANTINO (ADVOGADO)

NATALIA YAZBEK ORSOVAY (ADVOGADO)

EDUARDO GUIMARAES WANDERLEY (ADVOGADO)

BRUNA GRAZIELE LIMA (ADVOGADO)

ATAIDE MENDES DA SILVA FILHO (ADVOGADO)

MARCELO DIAS GONCALVES VILELA (ADVOGADO)

RODRIGO WEBER CAMELO SANTOS (ADVOGADO)

EDIMAR CRISTIANO ALVES (ADVOGADO)

MARCUS FELIPE BOTELHO PEREIRA (ADVOGADO)

PEDRO OTAVIO ASSAD DE MATTOS SIMOES

(ADVOGADO)

PATRICIA DO AMARAL GURGEL (ADVOGADO)

NEMAN MANCILHA MURAD (ADVOGADO)

ISADORA DE ASSIS E SOUZA (ADVOGADO)

JULIANA CORDEIRO DE FARIA (ADVOGADO)

PEDRO ARTHUR REZECK BRAGA HIBNER (ADVOGADO)

JULIA VIEIRA FROES (ADVOGADO)

BERNARDO CAMPOMIZZI MACHADO (ADVOGADO)

CESAR AUGUSTO MACHADO RODRIGUES (ADVOGADO)

RUBIO CARNEIRO MOREIRA (ADVOGADO)

RUDJERI MONT MOR MESSEDER DE ALVARENGA

(ADVOGADO)

GUILHERME AUGUSTO DE LIMA FRANCA (ADVOGADO)

MAURICIO LUIS SOUZA (ADVOGADO)

BRUNO AUGUSTO DE LIMA (ADVOGADO)

BRUNO VELOSO LAGO (ADVOGADO)

DANIELA CASTELO MARTINS (ADVOGADO)

DAVID GONCALVES DE ANDRADE SILVA (ADVOGADO)

DAVID MASSARA JOANES (ADVOGADO)

FERNANDO AUGUSTO TAVARES COSTA (ADVOGADO)

RIAN NICOLAS RIBEIRO DE SA (ADVOGADO)

FELIPE D AGUIAR ROCHA FERREIRA (ADVOGADO)

JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA (ADVOGADO)

FREDERICO FIGUEIREDO AZEVEDO (ADVOGADO)

UMBERTO LUCAS DE OLIVEIRA FILHO (ADVOGADO)

RENNER SILVA FONSECA (ADVOGADO)

SERVIO TULIO DE BARCELOS (ADVOGADO)

GILSON ISAIAS PEREIRA (ADVOGADO)

EZEQUIEL DE MELO CAMPOS NETTO (ADVOGADO)

ROVENA ROBERTA DA SILVA LOCATELLI DIAS

(ADVOGADO)

ARTUR ANDRADE SANTOS (ADVOGADO)

SERGIO MOURAO CORREA LIMA (ADVOGADO)

ADRIANA ASTUTO PEREIRA (ADVOGADO)

LEONARDO BATTISTE GOMES (ADVOGADO)

FERNANDO ROCHA SARUBI (ADVOGADO)

LUCAS MACEDO TEIXEIRA (ADVOGADO)
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Autos nº 5046520-86.2021.8.13.0024 

 

 SAMARCO MINERAÇÃO S.A. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

(“Samarco” ou “Recuperanda”), já devidamente qualificada nos autos da 

Recuperação Judicial em epígrafe, vem, por seus advogados, expor e requerer 

o seguinte. 

 

I. CONTEXTO 

 

1. Em 18.4.2022, realizou-se Assembleia Geral de Credores (“AGC”), 

na qual os Credores Financeiros, valendo-se de sua expressiva capacidade de 

impor decisões nos conclaves desta Recuperação Judicial, rejeitaram o Plano 

de Recuperação Judicial da Samarco (“Plano da Samarco”) e aprovaram a 

concessão de prazo para a apresentação de proposta de plano alternativo de 

credores (“Planos Alternativos”), nos termos do art. 56, §4º, LRF. 
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2. Nessa mesma data, a Samarco requereu a prorrogação do stay 

period, nos termos do art. 6º, §4º-A, II, LRF, demonstrando o cabimento da 

medida e a necessidade de se adotá-la, com vistas à proteção do patrimônio da 

Recuperanda e ao atingimento dos fins desta Recuperação Judicial (Id. 

9437249120) 

 

3. Atento à relevância do tema, este douto Juízo deferiu com agilidade 

o pedido da Recuperanda, prorrogando o stay period por 180 (cento e oitenta) 

dias, mantendo-se a suspensão das execuções e constrições até 17.10.2022 

(primeiro dia útil seguinte ao fim do prazo). 

 

4. De lá até aqui, a Recuperanda mantém-se empenhada em 

estabelecer negociação franca e verdadeira com os Credores Financeiros, tendo 

inclusive participado de processo de mediação, recentemente concluído, sem o 

alcance de solução consensual. Diante disso, Vossa Excelência inclusive já 

anunciou que pretende decidir questões jurídicas pendentes, a começar pelo 

pedido da Recuperanda de declaração da abusividade da postura dos Credores 

Financeiros e dos votos por eles proferidos na AGC que rejeitou o Plano da 

Samarco. 

 

5. Contudo, aproxima-se o dies ad quem da última prorrogação do 

stay period, sendo efetivamente necessário que a Recuperanda obtenha a 

manutenção da proteção legal, o que está alinhado aos objetivos da 

Recuperação Judicial e encontra guarida na Lei 11.101/2005 (“LRF”), como se 

passa a demonstrar. 

 

II – PRORROGAÇÃO DA SUSPENSÃO DE EXECUÇÕES E CONSTRIÇÕES 

CONTRA A RECUPERANDA (stay period) 

 

6. A Lei 14.112, editada ao fim do ano de 2020, inaugurou novidades 

no tratamento das recuperações judiciais, entre elas a possibilidade de os 

credores apresentarem proposta de reestruturação das obrigações concursais 

da recuperanda, quando rejeitado o plano por ela proposto. 
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7. Para tanto, o art. 56 da LRF estabeleceu as condições e o 

procedimento a ser observado pelos credores, quando manifestada por eles a 

intenção de apresentar Plano Alternativo. 

 

8. Entre as previsões do regramento alterado em 2020, o legislador 

cuidou de oferecer tratamento ao stay period, previsto até então para regular a 

proteção do patrimônio da Recuperanda até o conclave em que seu plano seria 

examinado (“Fase I”). Com efeito, se o processo recuperacional passou a contar 

com uma nova etapa destinada ao exame e deliberação dos Planos Alternativos 

(“Fase II”), tornava-se efetivamente necessário manter a suspensão das 

execuções e constrições também nesse período, sob pena de se esvaziar e 

frustrar os propósitos da Recuperação Judicial. 

 

9. Nesse sentido, a Lei 14.112/2020 reescreveu em parte o art. 6º da 

LRF, admitindo expressamente, no § 4º-A, inciso II, a manutenção do stay period 

na hipótese de os credores rejeitarem o plano da devedora e optarem por 

apresentar plano alternativo: 

 

§ 4º-A. O decurso do prazo previsto no § 4º deste artigo sem a deliberação a respeito 
do plano de recuperação judicial proposto pelo devedor faculta aos credores a 
propositura de plano alternativo, na forma dos §§ 4º, 5º, 6º e 7º do art. 56 desta Lei, 
observado o seguinte: 
(...) 
II - as suspensões e a proibição de que tratam os incisos I, II e III do caput deste 
artigo perdurarão por 180 (cento e oitenta) dias contados do final do prazo referido 
no § 4º deste artigo, ou da realização da assembleia-geral de credores referida no 
§ 4º do art. 56 desta Lei, caso os credores apresentem plano alternativo no prazo 
referido no inciso I deste parágrafo ou no prazo referido no § 4º do art. 56 desta Lei. 

 

10. Como visto, a LRF passou a prever um novo stay period na Fase 

II, também de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de realização da 

Assembleia de Credores que rejeitar o plano da recuperanda e aprovar a 

autorização para o plano alternativo. No caso desta Recuperação Judicial, trata-

se da AGC de 18.4.2022, cuja validade jurídica é objeto de questionamento da 

Samarco, como já mencionado nesta petição. 
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11. Baseado na referida previsão legal, este douto Juízo deferiu o 

pedido formulado pela Samarco naquele dia 18.4.2022 e concedeu-lhe novo stay 

period, que se voltou ao objetivo de proteger a Samarco no curso da Fase II ou 

até que se alcance um resultado acerca da deliberação de um plano e a 

concessão da recuperação judicial. 

 

12. Ocorre que, já transcorridos 6 (seis) meses de Fase II, o stay period 

está para findar em 17.10.2022 (Id. 9437351332) e ainda não foi possível 

alcançar um desfecho acerca do plano de recuperação judicial, havendo, como 

bem sabe este douto Juízo, questões prejudiciais pendentes de exame. Aliás, 

muitas delas se originam da postura belicosa adotada pelos Credores 

Financeiros, que atravancaram o processo e acabaram por impedir o avanço da 

marcha processual. 

 

13. Como se sabe, nesses casos em que o devedor não tenha 

"concorrido com a superação do lapso temporal", o art. 6º, §4º, da LRF, 

autoriza a renovação do stay period durante a Fase I, sendo, à toda 

evidência, uma medida que também deve ser observada no presente 

momento processual, na medida em que ainda não se deu a deliberação 

sobre os Planos Alternativos por fatos não imputáveis à Recuperanda. 

 

14. De fato, a LRF, ao prever na Fase I a suspensão de execuções e 

constrições contra a Recuperanda com o deferimento do processamento da 

Recuperação Judicial, dispôs que a proteção patrimonial poderia ser prorrogada, 

na forma do art. 6º, incisos II e III e de seu parágrafo quarto. 

 

Art. 6º A decretação da falência ou o deferimento do processamento da recuperação 
judicial implica:  
(...) 

II - suspensão das execuções ajuizadas contra o devedor, inclusive daquelas 
dos credores particulares do sócio solidário, relativas a créditos ou obrigações 
sujeitos à recuperação judicial ou à falência;  

III - proibição de qualquer forma de retenção, arresto, penhora, sequestro, 
busca e apreensão e constrição judicial ou extrajudicial sobre os bens do devedor, 
oriunda de demandas judiciais ou extrajudiciais cujos créditos ou obrigações 
sujeitem-se à recuperação judicial ou à falência. 
(...) 

§ 4º Na recuperação judicial, as suspensões e a proibição de que tratam os 
incisos I, II e III do caput deste artigo perdurarão pelo prazo de 180 (cento e oitenta) 



Num. 9629570729 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: DANIEL RIVOREDO VILAS BOAS - 13/10/2022 14:18:52
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22101314185141400009625664398
Número do documento: 22101314185141400009625664398

     

5 
 

dias, contado do deferimento do processamento da recuperação, prorrogável por 
igual período, uma única vez, em caráter excepcional, desde que o devedor não 
haja concorrido com a superação do lapso temporal. 

 

15. O objetivo do legislador foi justamente o de garantir que a 

Recuperanda não seria constrangida patrimonialmente enquanto o seu Plano de 

Recuperação Judicial está sendo preparado, negociado e submetido ao crivo 

dos credores, o que é condição sine qua non para a sua reestruturação 

financeira. Durante esse período, a Recuperanda é efetivamente amparada pelo 

stay period, o qual deve vigorar até a deliberação da Assembleia de Credores 

sobre o plano, a partir de quando lhe caberá cumprir os termos do programa 

aprovado, se assim se der. 

 

16. Exatamente por essa razão, a LRF admite a prorrogação do stay 

period, nos casos em que o prazo de 180 (cento e oitenta) dias mostrar-se 

invariavelmente curto – como ocorre no caso concreto - exatamente como 

prescreve o § 4º, do art. 6º. A prorrogação somente não será admitida quando a 

Recuperanda contribuir com a postergação da Recuperação Judicial, o que, 

definitivamente, não é o caso dos autos, já que o Plano de Recuperação Judicial 

foi submetido à votação, revelando a diligência da Samarco. 

 

17. Ora, inaugurada a Fase II (pela rejeição ilegal do plano da 

recuperanda e aprovação da concessão de prazo para apresentação do plano 

alternativo), não pode haver dúvida que o mesmo regime jurídico há de ser 

aplicado, no que diz respeito ao stay period. 

 

18. É importante lembrar que, no presente caso, a Fase II teve início 

sem que tenha sido efetivamente concluída a Fase I, na medida em que ainda 

não houve decisão sobre a abusividade dos votos de determinados credores o 

que, por sua vez, poderá levar à homologação do PRJ Samarco e a consequente 

concessão da recuperação judicial tornando até mesmo desnecessária a 

continuidade do stay period. 

 

19. Nesse contexto, a Recuperanda continuará demandando a 

proteção legal dele decorrente (mesmo se eventualmente superada a Fase I), 
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durante o tempo que vai da apresentação dos Planos Alternativos até a sua 

deliberação, quando também haverá a negociação dos termos da proposta dos 

credores. Se retomadas as execuções ou constrições nessa fase, estarão 

frustrados os objetivos da LRF, vulnerando-se o princípio da preservação da 

empresa. 

 

20. Daí decorre a aplicação por analogia do art. 6º, § 4º ao regime 

jurídico do stay period na Fase II. É dizer: da mesma forma como na primeira 

etapa da Recuperação Judicial (Fase I), é cabível a prorrogação do stay period 

até a deliberação assemblear sobre o Plano Alternativo (Fase II), caso não se 

possa imputar à Recuperanda a culpa pelo tempo dispendido com o trâmite da 

Recuperação Judicial. 

 

21. A esse respeito, importa destacar que, em relação à Fase I, o 

processo contou com a extensão do stay period até a deliberação sobre o Plano 

da Samarco, justamente em razão da necessidade da medida e da ausência de 

retardamento do curso do feito por ato ou omissão da Recuperanda. 

 

22. O Egrégio Tribunal de Justiça de Minas Gerias, em situações da 

espécie, referenda o entendimento1: 

 

“Sustentado nos precedentes do STJ e da doutrina referida, tenho decidido 

pela possibilidade de prorrogação do período de suspensão da prescrição 

e das execuções contra a recuperanda por período maior do que o prazo 

legal previsto, a depender de situação excepcional da empresa, sob pena 

de obstar seu soerguimento e esvaziar, assim, a "mens legis" – espírito da 

lei (...). 

 

É certo que o Superior Tribunal de Justiça tem jurisprudência consolidada acerca 

da possibilidade de prorrogação do stay period, ainda que por prazo superior a 

180 dias, em interpretação teleológica da Lei, observando-se o seu art. 47. 

Assim, em atenção ao princípio da manutenção da empresa, o STJ já 

proferiu inúmeros julgados em que flexibilizou o até então improrrogável 

 
1 TJMG, Agravo de Instrumento nº 1.0000.21.111101-8/000, rel. Des. Renato Dresch, 4ª Câmara 
Cível, j. 2.12.2021. 
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prazo de suspensão de ações e execuções em face da sociedade em 

recuperação (...)”. (grifos nossos) 

 

23. Da mesma forma, no caso em exame, o processo efetivamente 

recomenda a medida, já que existem temas relevantes para serem decididos por 

este douto Juízo, como o já mencionado pedido de nulidade do voto dos 

Credores Financeiros e, se superado (o que se admite pela eventualidade), 

outros tantos assuntos, como a própria dinâmica da análise dos Planos 

Alternativos. 

 

24. Nesse ponto, é de fácil constatação a circunstância de que a 

Samarco é fiel cumpridora dos deveres que lhe incumbem neste processo e de 

que não agiu, nem se omitiu com o propósito de retardar a marcha processual. 

Ao contrário, a agilidade deste douto Juízo, ao lado da postura da Recuperanda, 

fez com que, em aproximadamente um ano e meio, o processo já tenha 

ultrapassado fases importantes (inclusive com a realização de seis Assembleias 

de Credores), não havendo nenhum traço de morosidade. 

 

25. Veja-se, ainda, que, desde o início do último stay period até o 

encerramento oficial da mediação (em 11.9.2022), transcorreram 146 (cento e 

quarenta e seis) dias, dos quais 30 (trinta) foram dispendidos com a 

apresentação dos Planos Alternativos e 90 (noventa), com a tentativa 

compositiva.  

 

26. De outro lado, o stay period vem representando medida de 

salvaguarda fundamental para efetivar as diretrizes do art. 47, da LRF)2. De fato, 

o benefício legal permitiu (e permite) à Samarco evoluir na retomada de suas 

atividades econômicas, adimplir obrigações pós-pedido e buscar o avanço nas 

tratativas com os credores. 

 

 
2 Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação da situação de crise econômico-

financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos 

trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, sua 

função social e o estímulo à atividade econômica. 
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27. Sem o stay period, a Recuperanda certamente teria sofrido o 

bloqueio e a penhora de ativos financeiros que foram destinados, nesse tempo, 

aos pagamentos de salários, impostos e fornecimentos (entre outros), essenciais 

para a evolução da Samarco no sentido de superar a crise econômico-financeira 

que a conduziu à Recuperação Judicial. 

 

III. TUTELA DE URGÊNCIA 

 

28. Considerando que se avizinha o fim do período relativo à ultima 

prorrogação do stay period, faz-se efetivamente necessário que o pedido de 

concessão de novo prazo seja examinado em caráter liminar, a teor do art. 300 

do CPC3. 

 

29. Os requisitos para tanto estão presentes. A probabilidade do 

direito, demonstrado no capítulo anterior, pode ser sintetizada na real 

necessidade de se proteger o patrimônio da Samarco, enquanto ainda não se 

deu a deliberação final sobre o plano de recuperação judicial e a própria 

concessão da Recuperação Judicial, mormente quando a Recuperanda não deu 

causa a qualquer atraso no avanço processual. 

 

30. Noutro giro, se não deferida a prorrogação do stay period, há risco 

concreto de inviabilização da manutenção das atividades da Recuperanda já a 

partir de 18/10/2022, tendo em vista a possibilidade dos credores buscarem 

constrições patrimoniais que abalem a estabilidade financeira da Samarco, como 

fizeram os Credores Financeiros antes do pedido de ajuizada esta Recuperação 

Judicial, com elevada belicosidade. Daí a presença do perigo de dano 

irreparável. 

 

31. Por essa razão, não há dúvida sobre o cabimento do pedido de 

prorrogação do stay period na forma de tutela de urgência, uma vez que 

atendidos os requisitos da lei processual. 

 
3 Código de Processo Civil de 2015. “Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver 
elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado 
útil do processo”. 
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IV. PEDIDO 

 

32. Pelo exposto, a Samarco requer o deferimento de tutela de 

urgência, em caráter liminar (inaudita altera pars), para a prorrogação do stay 

period que perdura até 17.10.2022, por 180 (cento e oitenta) dias, com 

fundamento no art. 6º, § 4º da LRF ou até que haja a concessão da recuperação 

judicial (seja pela deliberação do PRJ Samarco, seja pela deliberação dos Planos 

Alternativos dos Credores), o que ocorrer primeiro. 

 

33. Após o deferimento liminar do pedido e eventuais manifestações 

de interessados, pede a Samarco que o referido pedido seja definitivamente 

concedido, nos termos em que acima formulados. 

 

Pede deferimento. 

 

Belo Horizonte, 13 de outubro de 2022. 

 

 

Alexandre Gossn Barreto 
OAB/SP 134.705 

 

Daniel Vilas Boas 
OAB/MG 74.368 

José Murilo Procópio de Carvalho 
OAB/MG 23.356 

Carlos David A. Braga 
OAB/MG 121.809 

 
Cinthia de Lamare 
OAB/RJ 145.127 

Eduardo Metzker Fernandes 
OAB/MG 128.771 

Ana Claudia de Freitas Reis e Martins 
OAB/MG 67.188 
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